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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO REAL
          ESTADO DO RIO DE JANEIRO
              GABINETE DO PREFEITO

PORTO REAL, 11 DE NOVEMBRO DE 2024.

Ofício n° 433/GP/2024

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CARLOS ANTÔNIO DE LIMA

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO REAL

Assunto: Solicita Retirada de Projeto de Lei

Excelentíssimo Senhor,

Vimos à ilustre presença de Vossa Excelência e dos Dignos

Vereadores que compõem essa Egrégia Casa de Leis, no sentido de

solicitar a retirada do Projeto de Lei abaixo relacionado, o

qual se encontra em trâmite nessa Câmara Municipal.

Nº PROJETO DE LEI ASSUNTO OFICIO DE

ENCAMINHAMENTO

171-24

ESTIMA A RECEITA E FIXA

A  DESPESA  DO  MUNICÍPIO

DE  PORTO  REAL  PARA  O

EXERCÍCIO  FINANCEIRO  DE

2025  E  DÁ  OUTRAS

PROVIDÊNCIAS

381/2024

Sendo o que havia para o momento, despedimo-nos agradecendo

desde já a atenção e antecipando nossos protestos de elevada

estima e distinta consideração. 

Atenciosamente,

ALEXANDRE AUGUSTUS SERFIOTIS

PREFEITO
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, 13 de novembro de 2024.
 

De: PROTOCOLO 
Para: COORDENADORIA LEGISLATIVA 
 
Referência: 
Processo nº 999/2024 
Proposição: Protocolo Diversos n° 203/2024 
 
Autoria: ALEXANDRE AUGUSTUS SERFIOTIS
 
Ementa: Solicita retirada de Projeto de Lei nº. 171/2024
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Próxima Fase: Encaminhamento de Processo
 
  
 

Aline Marcília Carvalho Silva 
Chefe Setor Processamento Legislativo 
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